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A Diretoria da AASP visitou, em 10 de março, o presidente do TJSP, desembargador José Renato 
Nalini, para tratar de diversos assuntos relacionados à classe e também reafirmar a importância dos 
esforços conjuntos e do diálogo em prol da advocacia brasileira. Na mesma ocasião, os diretores da 
AASP foram recebidos também pelo corregedor-geral da Justiça, desembargador Hamilton Elliot Akel, 
oportunidade na qual foram mencionados alguns projetos a ser implantados. Mais informações sobre a 
visita e o conteúdo da entrevista que o presidente do TJSP concedeu ao Boletim podem ser conferidas 
na seção “Notícias da AASP”.

Em 9 de abril, às 10 h, acontecerá na sede da AASP uma Assembleia Geral Ordinária, na qual será  
apresentado o Relatório Anual de Prestação de Contas e Balanço Patrimonial referente ao exercício 
findo em 2013. 

“Em Defesa da Advocacia”, a AASP solicitou revisão do Enunciado nº 13 do Fórum Nacional de Juiza-
dos Especiais (Fonaje). Associados reclamaram que juízes dos Juizados Especiais Cíveis de São Bernardo 
do Campo e Ribeirão Pires em suas decisões determinam o início da contagem dos prazos processuais a 
partir da data da citação ou da intimação, e não da juntada do respectivo comprovante aos autos. Con-
fira a notícia completa durante a leitura deste Boletim.

Na seção “No Judiciário”, você confere uma matéria sobre o projeto “Petição 10, Sentença 10” lançado 
recentemente pela Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo, que propõe estimular advogados, promotores, 
procuradores e juízes a limitar o conteúdo de petições, pareceres e sentenças a dez páginas. O intuito é gerar 
mais eficiência na prestação jurisdicional com a apresentação de peças e documentos mais objetivos e incenti-
var o uso racional do papel, ampliando a consciência ecológica.

Na mesma seção, trazemos informações sobre a adequação do horário de expediente dos servidores da 
Justiça Estadual de São Paulo às demandas atuais. Por meio do Provimento nº 2.163/2014, o Conselho Supe-
rior da Magistratura divulgou os horários nos quais as unidades cartorárias, protocolos e distribuidores dos 
fóruns da Justiça Comum prestam atendimento. Os detalhes você encontra nas páginas a seguir.

De forma a ampliar o PJe-JT na Justiça do Trabalho da 15ª Região, foi implantada recentemente a 
nova sistemática de trabalho nas Varas do Trabalho de Caçapava, Itararé, Registro e São João da Boa 
Vista, no Posto Avançado em Espírito Santo do Pinhal e no Fórum Trabalhista de São José do Rio Preto. 
Há informações, ainda, sobre como será o expediente na Justiça de Trabalho da 2ª Região nos dias dos 
jogos da primeira fase da Copa 2014 que serão realizados na cidade de São Paulo.

Por fim, na seção “Novidades Legislativas”, você confere uma portaria interministerial que trata da 
aprovação do instrumento para avaliação de graus de deficiência de segurados portadores de deficiên-
cia. Para mais detalhes sobre as mudanças, inicie agora mesmo a leitura desta edição.

Até o nosso próximo encontro! 
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Diretoria da AASP visita o presidente do TJSP e o corregedor-geral da Justiça

No dia 10 de março, a diretoria da AASP foi recebida em visita de cortesia pelo presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (TJSP), desembargador José Renato Nalini.

Durante o encontro foram tratados diversos temas que dizem respeito à classe e reafirmados os esforços conjuntos para a 
manutenção da tradição do diálogo entre o tribunal e a Associação. 

O presidente da AASP, Sérgio Rosenthal, 
consignou que a entidade está à disposição 
para colaborar com o Tribunal de Justiça 
em todas as iniciativas que atendam aos 
interesses dos jurisdicionados.

Na oportunidade, o presidente entregou 
ao desembargador Nalini convite para a 
cerimônia de abertura do V Encontro Anual 
AASP, que será realizado de 3 a 5 de abril no 
Sheraton São Paulo WTC Hotel. 

Após a reunião, o presidente do TJSP 
concedeu uma entrevista ao Boletim AASP:

Quais os principais desafios do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo?

O primeiro é conseguir recursos para 
sustentar uma máquina que se agigantou 
e que hoje é um equipamento bastante 
dispendioso, porque é o maior tribunal do 
mundo, tem o maior número de processos 
no Brasil, o maior número de funcionários 
e o maior número de magistrados. Esse é 
o primeiro desafio. O segundo é aumentar 
a produtividade, já que 20 milhões de 
processos significam muitos milhões de 
pessoas aguardando decisões da Justiça 
para poderem enfrentar as vicissitudes que 
atormentam cada ser humano.

Está na hora de a comunidade jurídica 
e a família forense erguerem a bandeira 
da independência financeira para o Poder 
Judiciário paulista?

Esta é uma questão que já deveria ter sido 
enfrentada com mais seriedade porque, se a 
população procura tanto a Justiça, o que faz 
existirem 93 milhões de processos em curso 
por todos os tribunais do país, essa mesma 
sociedade deveria prever que a Justiça tem 
um orçamento sempre mutilado e insuficiente 
para fazer face ao seu natural crescimento 
em virtude da própria credibilidade que a 
comunidade devota ao Judiciário. 

O processo eletrônico tem agilizado o 
Judiciário e em termos tecnológicos está 
funcionando bem?

Toda mudança é traumática, mas 
nós superamos a fase mais difícil e hoje 
verificamos com muita alegria que o 
processo eletrônico é irreversível, está 
funcionando e vai se tornar cada vez melhor.

Após a visita ao presidente do TJSP, os 
diretores da AASP foram recebidos pelo 
corregedor-geral da Justiça, desembargador 
Hamilton Elliot Akel.

Durante a reunião, o corregedor-geral 
falou também sobre a importância da 
manutenção de um canal permanente de 
diálogo da corregedoria com a advocacia, 
mencionou alguns de seus projetos, como 
o Petição 10 – Sentença 10, que procura 
estimular o limite de páginas tanto para 
as petições quanto para as sentenças, e 
a cordialidade entre juízes, advogados e 
servidores. O desembargador Elliot Akel 
enalteceu a campanha da AASP “De Olho 
no Fórum” e mencionou seus esforços 
de levar a corregedoria às comarcas do 
interior. 

Participaram também da reunião os 
juízes assessores da corregedoria Rubens 
Hideo Arai, Luciana Biagio Laquimia e Maria 
dos Anjos Garcia de Alcaraz da Fonseca.
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Da esq. para a dir.: Luís Carlos Moro, Fernando Brandão Whitaker, Leonardo Sica, Armando Sérgio Prado de Toledo, José Renato Nalini, Sérgio Rosenthal,
Luiz Périssé Duarte Junior, Afonso de Barros Faro Júnior, Paulo Bomfim, Alberto Gosson Jorge Junior e Marcelo Vieira von Adamek.

Da esq. para a dir.: Rubens Hideo Arai,
Hamilton Elliot Akel e Sérgio Rosenthal.
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Para descentralizar os serviços executados pela 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) e 
oferecer mais comodidade, a AASP disponibiliza um 
espaço exclusivo para efetuar os serviços de registro 
público de empresas mercantis e atividades afins no 
Posto de Serviço Jucesp.

Busca: por CPF1; de Nome Empresarial; ou do Número de 
Inscrição de Registro de Empresa (Nire)1, atribuído às empresas 
no ato da sua constituição junto à Jucesp

Fornecimento
• de Ficha de Breve Relato Simples1 na qual constarão os 

dados cadastrais da empresa, dos sócios/diretoria, capital social, 
objeto social e os cinco últimos arquivamentos, a partir de 19922;

• de Ficha de Breve Relato Completa, na qual constarão os 
dados cadastrais da empresa, dos sócios/diretoria, o capital e o 
objeto social, e todos os arquivamentos realizados;

• de certidões simplificadas: documento de valor judicial, contendo 
os dados cadastrais da empresa e dos sócios/administradores, o 
capital e objeto social e o resumo do último arquivamento; 

• de certidões específicas: documento de valor judicial, 
contendo dados cadastrais da empresa e dos sócios/
administradores, capital e objeto social, contendo até três 
arquivamentos de interesse da parte solicitante;

• de Certidão de Inteiro Teor (fotocópias):  cópia autenticada 
pela Jucesp dos atos arquivados.

1. Solicitação também pelo site www.aasp.org.br, de segunda a sexta-feira, das 8 h às 18 h. 
2. 1992: início da informatização das Fichas de Breve Relato Simples pela Jucesp.

Apresentação do Relatório Anual, Prestação de Contas e Balanço – Exercício 2013

Nos termos dos arts. 32, alínea a, e 34 do Estatuto Social, ficam os senhores associados convocados para a Assembleia Geral 
Ordinária a realizar-se no próximo dia 9 de abril, às 10 h, na Sede Social (R. Álvares Penteado, 151 - Centro), a fim de tomar conhecimento 
do Relatório Anual e apreciar a Prestação de Contas e o Balanço, referentes ao exercício findo em 2013.

Em conformidade com o art. 35 do referido Estatuto, a Assembleia Geral funcionará com qualquer número de associados, quites 
com suas contribuições e no gozo de seus direitos. 

Protocolo 
• de constituições
• de alterações
• de atas e baixas de Sociedades Limitadas, Sociedades 

Anônimas, Consórcio, Eireli  Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada e Cooperativas

• de requerimentos de empresário

Vista prévia: verificação preliminar dos processos, realizada 
pela equipe de atendentes do Posto, com o objetivo de antecipar a 
análise dos documentos e se estes estão em condições mínimas para 
posterior análise pelos assessores técnicos e vogais da Jucesp.

Para os serviços de Busca de Nire, CPF e pedidos de Ficha de 
Breve Relato Simples, a entrega é imediata e a taxa do convênio é 
de R$ 10,00. Para conferir os valores dos outros serviços, acesse o 
site da AASP ou ligue para (11) 3291 9200.

O Posto da Jucesp está a sua disposição de segunda a sexta-
-feira, das 9 h às 18 h, e, para retirada de documentos, o horário de 
atendimento estende-se até as 19 h.

Posto Jucesp na sede da AASP 

Edital de Convocação – Assembleia Geral
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AASP solicita revisão do Enunciado nº 13 do Fonaje – contagem de prazo após 
citações e intimações

Por meio de reclamações de associados, 
a AASP tomou conhecimento de que os 
juízes dos Juizados Especiais Cíveis de São 
Bernardo do Campo e Ribeirão Pires vêm 
decidindo que  a contagem dos prazos 
processuais tem início a partir da data da 
citação ou da intimação, e não da juntada do 
respectivo comprovante aos autos. 

Em exame do referido tema, entende-se 
que essa orientação advém dos termos do 
Enunciado nº 13, expedido pelo Fórum Nacional 
de Juizados Especiais (Fonaje), precisamente 
nesses termos. Para a AASP, tal orientação não 
deve prevalecer, sob pena de causar sério risco 
ao direito material dos jurisdicionados, além de 
entraves gravíssimos ao exercício da atividade 
profissional dos advogados, porque versa sobre 
tema de grande relevância, sem encontrar 
apoio em lei. Veja-se, desde logo, que a Lei nº 
9.099/1995 impõe a designação de audiência 
para o oferecimento de defesa. Assim sendo, 
para a contagem do prazo de resposta, pouco 
importaria, em tese, a data da citação ou juntada 
do AR/mandado nos autos: o prazo de resposta 
deveria fluir a partir da data da audiência. Ocorre 
que, na prática, o prazo dado para resposta é de 
15 dias após a citação, passando a ser relevante 
o dies a quo desse prazo. 

Diante desse cenário e da lacuna de lei  
especial, a Associação propõe a  aplicação da 
regra geral do art. 241 do Código de Processo 
Civil, segundo o qual a contagem do prazo da 

citação e da intimação se dá a partir da juntada 
nos autos do comprovante da citação ou da 
intimação. Entendimento diverso, nos termos 
do Enunciado nº 13 do Fonaje, reiteradamente 
invocado pelos magistrados dos Juizados 
Especiais, enseja enormes perplexidades 
ao advogado que esteja na expectativa 
natural de ver aplicada subsidiariamente a lei 
processual civil.

No entendimento da AASP, não há 
como prevalecer aquela orientação do 
Fonaje, posto que: 1 - contraria normas 
expressas da legislação aplicável e do CPC 
que regulamentam a contagem dos prazos 
processuais, especialmente o prazo de 
resposta; 2 - a Lei nº 9.099/1995, que disciplina 
o procedimento perante os Juizados 
Especiais, não contém nenhum dispositivo 
que dê respaldo ao Enunciado nº 13, ou que 
se incompatibilize com o art. 241 do CPC, 
incidente subsidiariamente na espécie; 
3 - enunciados não podem ser aplicados à 
guisa de lei, de modo a servir de base para 
decisões judiciais, como único fundamento 
jurídico do entendimento esposado.

Em seu ofício, a Associação ainda 
menciona que em 2008, encaminhou 
requerimento à Corregedoria-Geral da 
Justiça (Ofício nº S-2679/2008), solicitando 
a revogação de alguns dispositivos das 
Normas de Serviço daquele órgão ou 
ao menos a supressão da sua eficácia. O 

requerimento pleiteava precisamente a 
contagem dos prazos processuais a partir 
da juntada do aviso de recebimento da 
citação/intimação ou do próprio mandado 
aos autos. Referidos dispositivos (itens 
84.2, 86.1 e 86.2), com a redação da época, 
poderiam respaldar a interpretação que 
viria a dispensar a lavratura do termo de 
juntada de algumas peças processuais aos 
autos, o que causava grave desconforto às 
partes e aos seus representantes legais, por 
impedir um juízo de certeza sobre o início da 
contagem dos prazos.

À época, o corregedor decidiu pela 
supressão ou alteração da redação dos 
dispositivos apontados, sendo que a 
obrigatoriedade da lavratura do termo de 
juntada do aviso de recebimento ou similar aos 
autos passou a não mais comportar exceções.

A questão, a princípio solucionada pela 
salvaguarda do direito das partes e de seus 
advogados de terem ciência inequívoca sobre 
o início da fluência dos prazos processuais, 
permanece, contudo, em aberto, em virtude 
do já referido Enunciado nº 13. 

Pelos motivos expostos, a AASP 
enviou ofício ao presidente do Fonaje 
solicitando a revisão do Enunciado nº 13, 
por afrontar dispositivos de lei, além de 
causar sobressaltos aos advogados e, 
principalmente, aos jurisdicionados. Oficiou 
também ao corregedor-geral da Justiça 
requerendo a recomendação a todos os 
Juizados Especiais a não seguirem os termos 
do referido enunciado. 

Com o objetivo de ver a questão 
solucionada, interveio ainda junto aos 
juízes dos Juizados Especiais Cíveis de 
São Bernardo do Campo e de Ribeirão 
Pires, órgãos referidos nas manifestações 
recebidas, invocando que não apliquem o 
enunciado ou, na insistência para que as 
respectivas serventias sejam orientadas a 
fazer constar nos mandados que os prazos 
serão contados da intimação, e não da 
juntada do comprovante. 
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Projeto da CGJ propõe limite de dez páginas para petições e sentenças
A Corregedoria-Geral da Justiça (CGJ) 

de São Paulo lançou recentemente o pro-
jeto “Petição 10, Sentença 10”, que propõe 
estimular advogados, órgãos do Ministé-
rio Público, juízes e desembargadores a 
limitar a extensão de petições, pareceres, 
sentença e acórdãos a dez páginas,  para 
proporcionar mais rapidez  processual e 
incentivar a consciência ecológica. Além 
de economizar papel, haverá mais objeti-
vidade na apresentação dos documentos.

Idealizado pelo Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, o projeto foi apresenta-
do em 2013 pelo então corregedor-geral da 
Justiça paulista e atual presidente do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo (TJSP), desem-
bargador José Renato Nalini. Na solenida-
de realizada em 18 de novembro de 2013, 
foi assinado um protocolo de intenções 
entre a CGJ, a Escola Paulista da Magistra-
tura, a Procuradoria-Geral do Estado e a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Com o “Petição 10, Sentença 10”, a CGJ 
pretende dar um primeiro passo para mudar 

a cultura da escrita no Brasil, para incentivar 
as pessoas a serem mais econômicas.

Com as facilidades decorrentes da era 
digital, muitas melhorias foram trazidas 
às rotinas judiciais, no entanto, ao mesmo 
tempo, a grande quantidade de conteúdo 
disponível na internet teve consequência 
direta na extensão das peças processuais 
e sentenças produzidas.

Em prol da celeridade da Justiça, o pro-
jeto prevê que o juiz analise um texto me-
nor em um espaço de tempo mais curto, 
facilitando o trabalho e os resultados.

Além disso,  seus idealizadores vislum-
bram uma economia de papel significati-
va, já que para a produção de uma tonela-
da de papel são consumidas de duas a três 
toneladas de madeira e 540 litros de água, 
de acordo com notícia divulgada no site 
do TJSP do dia 18 de dezembro de 2013.

Para aderir ao projeto, a CGJ sugere 
que o advogado redija sua petição e o 
juiz, a sua sentença em, no máximo, dez 
páginas (cinco folhas frente e verso). Para 

a padronização dos documentos, propõe 
a utilização de uma ecofont tamanho 12 e 
de entrelinha simples, margem superior de 
3 cm, inferior de 1,5 cm, esquerda de 3 cm 
e direita de 3 cm. Feito isso, basta imprimir 
os documentos no modo frente verso.

Para conferir um modelo de docu-
mento com o formato proposto, acesse 
o endereço eletrônico disponível no site 
do TJSP: www.tjsp.jus.br/Download/doc/
Modelo_Peticao10.doc.

De acordo com o presidente do TJSP, o 
“Petição 10, Sentença 10” trará mais concisão.

À época do lançamento do projeto, o 
desembargador Nalini declarou que é pre-
ciso simplificar não somente as petições 
mas as contrarrazões, sentenças e acór-
dãos. “O Judiciário talvez seja o Poder mais 
antiecológico do país”, ressaltou. “Não 
é a complexidade do Direito que justifica 
petições com dezenas, às vezes centenas 
de laudas. Se o Direito é límpido, poucos 
parágrafos bastam para convencer o juiz”, 
destacou.

Horário de atendimento nas unidades de primeiro e segundo graus  
da Justiça Estadual de São Paulo

Com o intuito de adequar o horário de ex-
pediente dos servidores da Justiça Estadual 
de São Paulo às demandas atuais instaladas, 
o Conselho Superior da Magistratura expe-
diu o Provimento nº 2.163, estabelecendo ho-
rários nos quais as unidades cartorárias, pro-
tocolos e distribuidores dos fóruns da Justiça 
Comum prestarão atendimento.

a) unidades cartorárias e administrati-
vas de primeiro e segundo graus: de se-

gunda a sexta-feira, das 9 h às 19 h, exceto 
horários especiais afetos à área adminis-
trativa.

b) juizados e colégios recursais: man-
têm-se as orientações dos provimentos 
específicos (Comunicado nº 437/2013)
• advogados: das 9 h às 18 h;  
• estagiários com carteira da OAB: a partir 
das 10 h; 
• público: a partir das 12h30.

c) atendimento aos membros do Minis-
tério Público, defensores públicos, pro-
curadores, advogados e estagiários com 
carteira da OAB: das 9 h às 19 h.

d) atendimento ao público: das 12h30 
às 19 h.

A nova orientação passou a vigorar em 
17 de março do ano corrente, revogando-
-se o Provimento CSM nº 2.082/2013, bem 
como a Portaria nº 8.782/2013.

Data Órgão

Dias 24 e 25/3
Varas do Trabalho de Caçapava, Itararé, Registro e São João da Boa Vista, Posto Avançado em Espírito Santo do Pinhal e Fórum Trabalhista 
de São José do Rio Preto (suspensão inclusive na Coordenadoria de Distribuição de  Feitos, ficando os prazos prorrogados para o primeiro 
dia útil subsequente, devido à instalação do sistema PJe-JT nas referidas varas – Portaria GP nº 15/2014)

Suspensão do Atendimento e dos Prazos
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Justiça do Trabalho da 2ª Região

Dia 12 de junho Dias 17 e 23 de junho

Não haverá expediente. Os prazos processuais, a distribuição de processos e a 
designação de audiências para a referida data estarão suspensos.

O atendimento em todos os órgãos ocorrerá das 8 h às 14 h. As audiências 
previamente designadas para as referidas datas serão reagendadas e 
comunicadas às partes e aos procuradores.

Portaria GP/CR nº 5/2014

No Judiciário

Data Órgão

Dia 24/3 Cabreúva e Ibiúna

Dia 25/3 Getulina e Itirapina 

Dia 26/3 Barueri (Portaria GP nº 11/2014), Carapicuíba, Ipuã e Poá

Dia 27/3 Mairiporã e Presidente Epitácio

Dia 28/3 Embu-Guaçu

Feriados Municipais

TRT da 15ª Região recomenda a abstenção de audiências quando  
a parte for órgão da União, do Estado ou dos municípios

O Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região recomendou aos juízes que se 
abstenham de designar audiências quan-
do for parte a União, o Estado, os municí-
pios, as autarquias e fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, seja qual 
for a matéria debatida nos autos. O tex-
to faz parte da Recomendação GP/CR nº 1, 
datada de 23 de janeiro. Nessas hipóteses, 
o réu deve ser citado por oficial de Justiça, 
observando o prazo de 20 dias  (art. 1º, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 779/1969). 

O documento considera ser remota a 
possibilidade de conciliação nos proces-

sos em que figuram partes públicas, as 
quais não exploram atividade econômica, 
tendo em vista os princípios da irrenuncia-
bilidade e da indisponibilidade do patri-
mônio público. A recomendação destaca, 
também, que a dispensa de designação de 
audiência, quando for parte o ente públi-
co, em ações que não comportam dilação 
probatória, já é praticada por outros Tri-
bunais Regionais e, no âmbito da 15ª Re-
gião, em algumas Varas do Trabalho, com 
resultados positivos nesses processos.

No momento em que despacharem 
nos referidos processos, assim que re-

cebidos da Distribuição, os juízes devem 
ressalvar a possibilidade de designação 
de audiência para conciliação, assim como 
para a produção de provas – devidamente 
especificadas e justificadas –, desde que 
requerida por quaisquer das partes. De-
vem também especificar a sequência dos 
atos processuais que se seguirão até o jul-
gamento da causa. O texto adverte, ainda, 
que os juízes devem esclarecer se as par-
tes deverão comparecer ao julgamento 
(Súmula nº 197 do TST) ou se do resultado 
serão tão somente intimadas. A Recomen-
dação GP/CR nº 4/2012 foi revogada. 

Expediente Judiciário – Copa 2014
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Pagamento parcelado nas hastas públicas em executivos fiscais federais
Para disciplinar o parcelamento do va-

lor correspondente à arrematação de bem 
em hasta pública nas execuções fiscais 
promovidas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), foi publicada a 
Portaria nº 79, de 3 de fevereiro.

Com 19 artigos, a norma estabelece 
que, nas execuções fiscais promovidas 
pela PGFN, o procurador da Fazenda Na-
cional responsável pelo feito poderá re-
querer ao juiz que seja realizada hasta 
pública, na qual será admitido ao arrema-
tante o pagamento parcelado do valor da 
arrematação. 

O parcelamento do valor poderá ser, 
no máximo, de 60 prestações iguais, men-
sais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 
500,00 cada uma. Importante ressaltar 
que cada parcela, à época do pagamen-
to, será acrescida de juros equivalentes à 
taxa Selic, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data da arrematação 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 
1% relativamente ao mês em que a presta-
ção for paga. 

O parcelamento do valor da arrema-
tação deverá ser formalizado eletronica-
mente e limitar-se ao montante da dívida 
ativa objeto da execução. Além disso, nos 
casos em que o valor da arrematação for 

maior que o da dívida executada, só será 
deferido o parcelamento quando o arre-
matante efetuar o depósito da diferença 
à vista, no ato da arrematação, para levan-
tamento pelo executado.

Caso a hasta pública seja relativa a 
bens imóveis, a carta de arrematação para 
pagamento parcelado deverá ser entre-
gue em cartório de registro de imóveis 
para registro de hipoteca, em favor da 
União. Se o bem em questão for móvel, 
este será constituído em penhor, também 
em favor da União. A arrematação de bens 
consumíveis não poderá ser parcelada, as-
sim como no concurso de penhora, com 
credor privilegiado.

Se o bem arrematado for veículo, o 
prazo máximo do parcelamento será de 
quatro anos, em razão do disposto no art. 
1.466 do Código Civil. 

A portaria estabelece que, se o valor 
da arrematação for suficiente para a qui-
tação da dívida exequenda, o procurador 
da Fazenda Nacional responsável pela atua-
ção nos autos deverá solicitar a extinção 
do processo de execução. Sendo insufi-
ciente, prosseguirá a execução, pelo saldo 
remanescente. 

Quando fixada a arrematação, o valor 
parcelado será transformado em débito 

do arrematante, e o valor da primeira pres-
tação deverá ser depositado no próprio 
auto de arrematação e o saldo, dividido 
pelo número de meses restantes. Até que 
seja expedida a carta de arrematação, o 
depósito deverá ser mensalmente efe-
tuado mediante Documento de Depósi-
tos Judicias e Extrajudiciais (DJE), sob o 
código de receita 4396. Esses depósitos 
permanecerão em juízo até a expedição 
da carta de arrematação, quando, então, 
poderão ser transformados em paga-
mento definitivo. Após a emissão da car-
ta, os valores poderão ser recolhidos por 
meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf), sob o código 
de receita 7739.

Ao revogar a Portaria PGFN nº 262/ 2002, 
a norma determina ainda que, caso o ar-
rematante deixe de pagar no vencimento 
quaisquer das prestações mensais, o parce-
lamento será rescindido, vencendo-se an-
tecipadamente o saldo devedor, ao qual 
será acrescido o valor de 50%, a título de 
multa de mora, conforme § 6º do art. 98 
da Lei nº 8.212/1991. Ocorrendo a rescisão, 
o crédito será inscrito em dívida ativa e 
executado, indicando-se à penhora o imó-
vel hipotecado ou o bem móvel dado em 
garantia.

Instrumento para avaliação de graus de deficiência  
de segurados portadores de deficiência

Uma portaria interministerial assinada 
pelos ministros de Direitos Humanos, Pre-
vidência Social, Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão e pela Advocacia-
-Geral da União aprovou o instrumento 
destinado à avaliação do segurado da Previ-
dência Social e à identificação dos graus de 

deficiência. Trata-se da Portaria Interministe-
rial nº 1, que também define o impedimento 
de longo prazo, para os efeitos do Decreto 
nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência 
Social), publicada em 30 de janeiro.

Para conceder a aposentadoria à pes-
soa deficiente, a perícia própria do Ins-

tituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
por meio de avaliação médica e funcio-
nal, deve avaliar o segurado e fixar a 
data provável do início da deficiência e o 
respectivo grau, assim como identificar 
a ocorrência da sua variação e indicar os 
respectivos períodos em cada grau. 
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Decreto altera regulamento do Processo  Administrativo 
Fiscal Municipal de São Paulo

Novidades Legislativas

O prefeito de São Paulo, Fernando Haddad, 
editou o Decreto nº 54.801/2014, que mo-
difica o Regulamento do Processo Admi-
nistrativo Fiscal criado pelo Decreto nº 
50.895/2009, para dispor sobre as medidas 
de fiscalização, de formalização do crédito 
tributário, sobre o processo administrativo 
fiscal decorrente de notificação de lança-
mento e auto de infração e de consulta, e 
dos demais processos administrativos fis-
cais, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças.

O novo decreto visa adequar o regula-
mento aos termos das Leis Municipais nos 
14.256, de 29 de dezembro de 2006, nº 14.449, 
de 22 de junho de 2007, nº 14.865, de 29 de 
dezembro de 2008, e nº 15.690, de 15 de abril 
de 2013. Para tanto, introduz alterações nos 
arts. 53, 67, 73 e 74, bem como acrescenta a 
Subseção V, com o art. 74-A, à Seção IV do 
Capítulo III, todos do regulamento.

Na seção que trata das disposições co-
muns do procedimento de primeira e segun-
da instâncias, o art. 53 estabelece que a prepa-
ração do processo está atribuída às unidades 
do órgão encarregado pela administração do 
tributo na forma estabelecida por ato do se-
cretário municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico, exceto no que se refere ao 
recurso de revisão e ao pedido de reforma de 

decisão, cuja preparação compete à Secreta-
ria do Conselho Municipal de Tributos.

De acordo com o art. 67, o prazo para 
interposição de recursos será de 30 dias, 
contado da data da intimação da decisão 
recorrida, exceto no caso do recurso de re-
visão, cujo prazo será de 15 dias. O decreto 
também alterou o art. 73, o qual afirma o 
cabimento de recurso de revisão da decisão 
proferida pela Câmara Julgadora que der 
à legislação tributária interpretação diver-
gente da que lhe haja dado outra Câmara 
Julgadora ou as Câmaras Reunidas. Ao ser 
admitido o recurso, o sujeito passivo ou o 
representante fiscal, conforme o caso, terá 
o prazo de 15 dias, contado da respectiva in-
timação, para apresentar contrarrazões.

A nova redação do art. 73 do decreto de 
2009 acrescentou o § 9º, inserindo ao decre-
to que: “o Chefe da Representação Fiscal 
deverá solicitar autorização ao Secretário 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico para a não interposição de recur-
so de revisão com fundamento em decisões 
definitivas de mérito, proferidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal em matéria constitucio-
nal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em 
matéria infraconstitucional em consonância 
com a sistemática prevista nos arts. 543-B e 
543-C do Código de Processo Civil”.

No que concerne ao pedido de reforma 
de decisão dada pela Fazenda Municipal, 
proferida em recurso ordinário, fica estabe-
lecido o prazo de 15 dias para que o repre-
sentante fiscal faça a formulação do pedido. 
O mesmo prazo de 15 dias terá o sujeito pas-
sivo para que se manifeste.

Acrescenta-se ainda um § 9º ao art. 73 
do decreto, para prever que caberá ao 
chefe da Representação Fiscal  solicitar 
autorização ao secretário municipal de Fi-
nanças para dispensa de recurso de revi-
são com fundamento em decisões defini-
tivas de mérito proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal em matéria constitucio-
nal ou pelo Superior Tribunal de Justiça 
em matéria infraconstitucional, em con-
sonância com a sistemática prevista nos 
arts. 543-B e 543-C do Código de Processo 
Civil.

O novo decreto também acrescentou a 
Subseção V, com o art. 74-A, o qual afirma 
que, por proposta do presidente do Con-
selho Municipal de Tributos, acolhida pelas 
Câmaras Reunidas, a jurisprudência firmada 
pelo Conselho Municipal de Tributos será 
objeto de súmula, que terá caráter vinculan-
te para todos os órgãos da Administração 
Tributária. O decreto entrou em vigor na 
data de sua publicação. 

A avaliação deve ser realizada com 
base no conceito de funcionalidade dis-
posto na Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde 
(CIF), da Organização Mundial de Saúde 
(OMS), e mediante a aplicação do Índi-
ce de Funcionalidade Brasileiro Aplicado 
para Fins de Aposentadoria (IFBrA).

O instrumento de avalição será revi-
sado por uma instância técnica específi-
ca instituída no âmbito do Ministério da 

Previdência Social, no prazo máximo de 
um ano da publicação da Portaria Inter-
ministerial nº 1, podendo haver revisões 
posteriores.

O documento também trata sobre im-
pedimento de longo prazo. O art. 3º da 
portaria interministerial, para os efeitos 
do Decreto nº 3.048/1999, define que o 
impedimento de longo prazo é aquele 
que produz efeitos de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, pelo 

prazo mínimo de dois anos, contados de 
forma ininterrupta. Até findar o prazo de 
concessão do benefício, os órgãos com-
petentes analisarão a necessidade de 
prorrogá-lo ou não.

Em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 142/2013, os benefícios serão 
concedidos observando-se as vedações 
legais relativas à proibição de acumula-
ção de benefícios de natureza previden-
ciária, assistencial ou indenizatória.
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Família

Direito de Família. Abandono afetivo e material. Indenização. Discute a demanda sobre a possibilidade de o filho que não recebeu 
do pai biológico assistência material e afetiva receber a correspondente indenização. Toda indenização decorre de uma conduta 
geradora de dano. Dependendo da natureza da responsabilidade, exigir-se-á o elemento culposo ou não. No caso concreto, 
embora se trate de indenização que decorre de danos produzidos na esfera das relações familiares, não será diferente. Correta-
mente, o juiz a quo afastou o pedido de indenização material porque, primeiramente, uma vez comprovada a paternidade, em 
havendo necessidade, restaria ao autor a ação de alimentos amparada pela relação parental. Não seria a indenizatória o meio 
mais propício na medida em que, para a indenização, haveria de ser comprovado o dano material. No que toca ao dano decor-
rente da falta de assistência moral e afetiva, o tema é complexo e gera polêmicas. O autor, somente após a maioridade civil, 
com quase 30 anos de idade, já plenamente formado, sem indicação de sequelas emocionais, resolveu buscar a verdade real 
sobre seus pais biológicos. O réu, pai biológico, só tomou conhecimento da possibilidade de o autor vir a ser seu filho quando 
citado na ação investigatória. Se dano houvesse, somente após a confirmação da paternidade é que nasceria, em tese, o direito 
do autor de pleitear do seu pai os cuidados afetivos e materiais decorrentes da paternidade. Dos autos decorre que o autor 
pretende, através da indenização por dano moral, compensar-se pelo valor dos bens que, segundo informa, foram doados, por 
simulação, a terceiros. Aqui o dano moral não existe in re ipsa e precisa ser provado. Eventuais prejuízos decorrentes de ações 
simuladas devem ser postulados no momento certo e pela via processual adequada. Recurso desprovido (TJRJ - 15ª Câmara 
Cível, Apelação Cível nº 0001312-84.2012.8.19.0034-Miracema-RJ, Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo, j. 19/11/2013, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os desembargadores que 
compõem a 15ª Câmara Cível do TJRJ, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e 
desprovê-lo, tudo nos termos do voto do 
desembargador relator.

Relatório

A. F. M. E. ajuizou ação indenizatória por 
danos morais em face de seu pai K. V. E. em 
razão de este não lhe ter prestado assistên-
cia moral e material, deixando-o abandona-
do durante sua infância e adolescência, des-
cumprindo o disposto no art. 1.566, inciso IV, 
c.c. art. 1.634, inciso I, do CC e art. 22 do ECA. 

O réu contestou o pedido, alegando 
que só ficou sabendo que poderia ser pai 
do autor quando procurado pouco antes 
da ação investigatória de paternidade e 
maternidade ajuizada pelo autor. A certeza 
só veio após o exame de DNA realizado em 
11/1/2008. Portanto, não pode ser responsá-
vel pelos infortúnios suportados pelo autor. 

O magistrado julgou improcedente o 
pedido, porque entendeu que o réu so-
mente teve a certeza de ser pai do autor 
após a realização do exame de DNA, fato 
que somente ocorreu quando este já tinha 
35 anos de idade. Não fosse isso, S. Exa. 
defendeu que o abandono afetivo não 
gera para o pai obrigação de compensar o 
filho por danos morais. 

Apelo da parte autora insistindo na tese 
de que seu pai, ao longo de sua infância, 
nunca lhe prestou qualquer auxílio finan-
ceiro, nem lhe destinou o carinho e cuidado 
necessários para sua formação intelectual 
e psicológica. Assim, entende ser devida 
uma compensação pecuniária em razão do 
abandono afetivo perpetrado pelo réu. 

Contrarrazões nos autos. 
É o relatório.

Voto

Discute a demanda sobre a possibilidade 
de o filho que não recebeu do pai biológico 
assistência material e afetiva receber a 
correspondente indenização. 

Inicialmente, toda indenização decor-
re de uma conduta geradora de dano. De-
pendendo da natureza da responsabilida-
de, exigir-se-á o elemento culposo ou não. 

No caso concreto, embora se trate de 
indenização que decorre de danos produ-
zidos na esfera das relações familiares, 
não será diferente. Também aqui deverão 
ser preenchidos os elementos da respon-
sabilidade subjetiva, extracontratual. 

Pois muito bem, nesta linha, passo a 
examinar o pleito tocante ao pedido de 
indenização material fundado na omissão 
dos deveres de assistência material. 

Tenho que, corretamente, o juiz a quo 
o afastou, porque, primeiramente, uma vez 
comprovada a paternidade, em havendo 
necessidade, restaria ao autor a ação de 
alimentos amparada pela relação parental. 
Não seria a indenizatória o meio mais propí-
cio, na medida em que, para a indenização, 
haveria de ser comprovado o dano material. 

No que toca ao dano decorrente da fal-
ta de assistência moral e afetiva, o tema 
é complexo e gera polêmicas. Estou entre 
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aqueles que admitem a indenização com-
pensatória, embora, caso concreto, mais 
uma vez, entendo que o juiz a quo agiu 
corretamente, negando a pretensão. 

O STJ não admitia a possibilidade de in-
denização para casos de abandono afetivo, 
todavia, mais recentemente, no julgamento 
do REsp nº 1159242-SP, a ministra Nancy An-
drighi entendeu que “existe um núcleo mí-
nimo de cuidados parentais que, para além 
do mero cumprimento da lei, garantam aos 
filhos, ao menos quanto à afetividade, con-
dições para uma adequada formação psico-
lógica e inserção social” e que o descumpri-
mento desses cuidados afetivos pode gerar 
o dever de compensar por dano moral. 

Porém, in casu, essa não é a discussão, 
pois o autor, somente após a maioridade 
civil, com quase 30 anos de idade, já plena-
mente formado, sem indicação de seque-
las emocionais, resolveu buscar a verdade 
real sobre seus pais biológicos. 

E mais, ao que tudo indica, o réu, pai 
biológico, só tomou conhecimento da 
possibilidade de o autor vir a ser seu filho 

quando citado na ação investigatória. Des-
taco que, citado, não se opôs à realização 
do exame de DNA. 

Se dano houvesse, somente após a 
confirmação da paternidade é que nasce-
ria, em tese, o direito do autor de pleitear 
do seu pai os cuidados afetivos e materiais 
decorrentes da paternidade. Contudo, 
nessa época já tinha mais de 30 anos, oca-
sião na qual todos os efeitos decorrentes 
do poder familiar já estavam extintos. 

Antes da confirmação da paternidade, 
o autor não poderia pleitear nada em face 
do réu, porque até a prolação da sentença 
o autor tinha, em seus assentamentos civis, 
como pai e mãe, seus tios, S. e M. (fls. 7). 
Portanto, naquela época o réu nem sabia 
que era pai do autor. 

Não há notícia nos autos de que o au-
tor, antes da ação investigatória, tenha 
procurado o pai biológico, a fim de com 
ele estabelecer laços afetivos, e que tenha 
havido negativa de aproximação. 

As testemunhas C. F. e L. A., ouvidas em 
juízo, afirmaram conhecer as partes há mui-

tos anos, porém não tinham conhecimento 
de que o réu era pai biológico do autor. A 
testemunha H. M. afirmou conhecer o au-
tor desde 1986 e foi a única a confirmar que 
algumas pessoas sabiam que o réu era pai 
do autor, mas não precisou quem seriam 
essas pessoas. Essa prova, por si só, não é 
suficiente para afirmar que o réu sabia ser 
o pai biológico do autor. 

Por fim, registro que a leitura tanto 
da inicial como das razões do apelo indica 
que o autor pretende, por meio da indeni-
zação por dano moral, compensar-se pelo 
valor dos bens que, segundo informa, fo-
ram doados, por simulação, a terceiros. 
Aqui o dano moral não existe in re ipsa e 
precisa ser provado. Eventuais prejuízos 
decorrentes de ações simuladas devem 
ser postulados no momento certo e pela 
via processual adequada. 

Assim, conheço do recurso, contudo, 
nego-lhe provimento. É como voto. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2013 
Ricardo Rodrigues Cardozo
Relator

Ementário

PROCESSO CIVIL

Ação revisional de contrato bancário, com 
pedido de antecipação de tutela, para impe-
dimento de negativação do nome do autor 
nos órgãos de proteção de crédito e depósito 
de valores ditos incontroversos. Juros abu-
sivos. Indeferimento da liminar. Agravo de 
instrumento. Não provimento. Ausência de 
plausibilidade dos argumentos quanto à abu-
sividade da cobrança e quanto à negativa do 
credor em receber quantias incontroversas.  
Agravo de Instrumento nº 2018394-70.2013. 
8.26.0000-São Bernardo do Campo-SP

TJSP - 12ª Câmara de Direito Privado
Rel. Des. Sandra Galhardo Esteves
Data do julgamento: 16/10/2013
Votação: unânime
Tutela antecipada - Contratos bancários - 
Cláusulas abusivas - Descaracterização da 
mora - Impossibilidade - Ausência de veros-
similhança das alegações - Pedido de depó-
sito do valor incontroverso - Interpretação 
do art. 285-B do CPC - Impossibilidade. 
O pedido liminar deve estar fundamen-
tado, dentre outros requisitos, na plau-
sibilidade do direito invocado, o que não 
ocorre no caso concreto. Sem sequer 

apresentar prova da recusa do recebimento 
do valor incontroverso pelo credor, está 
desautorizado o automático depósito judi-
cial. Agravo não provido.

Ação civil de interdição c.c. pedido de inter-
nação psiquiátrica. Impetração de habeas 
corpus sob justificativa da ilegalidade de in-
ternação compulsória em casos não penais, 
ademais de outros argumentos. Indeferimen-
to. Internação compulsória pode ser determi-
nada por juízo cível, conforme ao art. 6º da 
Lei  nº 10.216, de 2001, sem que se trate de pena 
nem de medida de segurança. Determina-se, 
contudo,  a reavaliação periódica do paciente.  
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Habeas Corpus nº 135.271-SP
STJ - 3ª Turma
Rel. Min. Sidnei Beneti
Data do julgamento: 17/12/2013
Votação: unânime
Habeas corpus - Processo civil de interdição - 
Internação judicial - Enfermidade mental 
- Transtorno de personalidade antissocial 
(TPAS) - Laudo pericial - Internação reco-
mendada. 
1 - É admitida, com fundamento na Lei nº 
10.216/2001, em processo de interdição, 
da competência do Juízo Cível, a determi-
nação judicial da internação psiquiátrica 
compulsória do enfermo mental perigoso 
à convivência social, assim reconhecido 
por laudo técnico pericial, que conclui pela 
necessidade da internação. Legalidade da 
internação psiquiátrica compulsória. Ob-
servância da Lei Federal nº 10.216/2001 e do 
Decreto Estadual nº 53.427/2008, relativo 
à aludida internação em Unidade Experi-
mental de Saúde. 2 - A anterior submissão a 
medida socio-educativa restritiva da liber-
dade, devido ao cometimento de infração, 
correspondente a tipo penal, não obsta a 
determinação da internação psiquiátrica 
compulsória após o cumprimento da medi-
da socioeducativa. Homicídios cometidos 
com perversidade de agressão e afoga-
mento em poça d’água contra duas crian-
ças, uma menina de 8 anos e seu irmão, de 
5 anos, para acobertar ataque sexual con-
tra elas. 3 - Laudos que apontam o paciente 
como portador de transtorno de persona-
lidade antissocial (TPAS) (dissocial - CID. 
F60.2): “Denota agressividade latente e 
manifesta, pouca capacidade para tolerar 
contrariedade e/ou frustrações, colocan-
do suas necessidades e desejos imediatos 
pessoais acima das normas, regras e da co-
letividade, descaso aos valores éticos, mo-
rais, sociais ou valorização da vida humana, 
incapacidade de sentir e demonstrar culpa 
ou arrependimento. Características com-
patíveis com transtorno de personalidade 

sociopática aliada à limitação intelectual, 
podendo apresentar, a qualquer momen-
to, reações anormais com consequências 
gravíssimas na mesma magnitude dos atos 
infracionais praticados, sendo indicado 
tratamento psiquiátrico e psicológico em 
medida de contenção”. 4 - O presente jul-
gamento, no âmbito da 3ª Turma, harmoni-
za a jurisprudência de ambas as Turmas da 
2ª Seção desta Corte, na mesma orientação 
do HC nº 169.172-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, em caso de grande repercussão 
nacional, no sentido de que “a internação, 
em qualquer de suas modalidades, só será 
iniciada quando os recursos extra-hospi-
talares se mostrarem insuficientes”. Tal 
dispositivo contém ressalva em sua parte 
final, dispensando a aplicação dos recursos 
extra-hospitalares se houver demonstra-
ção efetiva da insuficiência de tais medidas. 
[...]  A internação compulsória em sede de 
ação de interdição, como é o caso dos au-
tos, não tem caráter penal, não devendo 
ser comparada à medida de segurança ou 
à medida socioeducativa a que esteve sub-
metido no passado o paciente em face do 
cometimento de ato infracional análogo 
a homicídio e estupro. Não se ambiciona 
nos presentes autos aplicar sanção ao ora 
paciente, seja na espécie de pena, seja na 
forma de medida de segurança”. 5 - Legali-
dade da internação psiquiátrica compulsó-
ria. Determinação de reavaliação periódica. 
6 - Denegada a ordem de habeas corpus, 
com observação.

penal
Porte ilegal de munição. Ausência de ele-
mentos que comprovem o potencial pe-
rigo da conduta em lesionar bem jurídico 
tutelado.  Voto vencido,  no sentido de que 
o crime é de mera conduta e presume a 
existência de perigo. Absolvição decretada 
por maioria de votos. 
Apelação Criminal nº 1.0056.10.012637- 
-6/001-Barbacena-MG

TJMG - 3ª Câmara Criminal
Rel. Des. Paulo Cézar Dias
julgamento: 5/11/2013
Votação: maioria
Apelação - Crime previsto no art. 14 da 
Lei nº 10.826/2003 - Falta de lesividade - 
Absolvição. 
A simples conduta de possuir alguns cartu-
chos de arma de fogo, sem que se tenha ao 
alcance a arma capaz de efetivar os dispa-
ros, é atípica por falta de lesividade e perigo 
ao bem jurídico protegido. Entendimento 
contrário afronta os princípios basilares do 
Direito Penal, da intervenção mínima e da 
lesividade. Voto vencido. 
Apelação criminal - Posse ilegal de muni-
ção - Delito de perigo abstrato - Conduta 
lesiva à incolumidade pública - Materiali-
dade e autoria comprovadas - Condena-
ção mantida - Abolitio criminis temporalis - 
Inaplicabilidade. 1 - O crime de porte ilegal 
de munição, classificado como de mera 
conduta, dispensa, para sua consumação, 
a efetiva comprovação do perigo, porque 
é ele presumido. 2 - Dotada de perigo abs-
trato, a conduta de portar munição em si-
tuação irregular, mesmo que não associada 
a uma arma de fogo de calibre combatível, 
revela-se lesiva ao bem jurídico tutelado 
pela norma penal que a incrimina, reves-
tindo-se, pois, de tipicidade penal. Não há 
falar-se em absolvição, face a intitulada 
abolitio criminis temporalis, nas hipóteses 
de porte ilegal de arma de fogo.

Crime de falsidade ideológica. Comprova-
ção do falso. Ausência, contudo, de dolo 
específico, no sentido de prejudicar terceiro. 
Prova do consentimento da única vítima 
possível. Absolvição. 
Apelação Criminal nº 2013.023270-0-Otacílio 
Costa-SC
TJSC - 4ª Câmara Criminal
Rel. Des. Jorge Schaefer Martins
Data do julgamento: 24/10/2013
Votação: unânime
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Apelação criminal - Falsidade ideológica -  
Art. 299, caput, do Código Penal - Absol-
vição sumária - Insurgência do represen-
tante do Ministério Público - Sentença 
irretocável - I nserção de assinatura falsa 
em documento - Ausência do elemento 
subjetivo do tipo - Prova oral constante 
no caderno indiciário que não evidencia o 
dolo do agente de prejudicar terceira pes-
soa - Acusado que agiu com o único inten-
to de auxiliar seu irmão, a pedido deste, a 
desbloquear o cartão de recebimento do 
benefício do seguro-desemprego - Dolo 
específico não constatado - Fato atípico - 
Absolvição mantida. 
“[...] É posição firme na doutrina a de que 
não basta a intenção do sujeito, realizan-
do a falsidade, de alterar a verdade sobre 
fato juridicamente relevante, sendo im-
prescindível que também vise ao prejuízo 
de terceiro.” (Jesus, Damásio E. de. Direi-
to Penal, v. 4. 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2010, pp. 40-41). Recurso desprovido.

EMPRESARIAL
Agravo de instrumento. Direito Societário. 
Sócio minoritário. Alegação de abuso de 
poder pela porção majoritária da socieda-
de. Ausência de comprovação do fumus 
boni iuris. Prevalência do acordo de cotis-
tas a prazo indeterminado enquanto não 
houver denúncia. Divergência da segunda 
desembargadora, quanto à vigência de 
cláusula desse acordo. Denegado segui-
mento ao agravo por maioria, contra o 
voto dissidente que o provia em parte.  
Agravo de Instrumento nº 0173427-87.2013. 
8.26.0000-São Paulo-SP
TJSP - 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial
Rel. Des. Araldo Telles
Data do julgamento: 3/2/2014
Votação: maioria
Direito Societário - Acordo de sócios por 
prazo indeterminado - Ausência de denúncia. 

Atrelamento das partes ao que acordado, 
ressalvado exame oportuno da matéria de 
fundo. 
Direito Societário. Quórum para destitui-
ção do administrador que não foi estabe-
lecido no ato constitutivo. Prevalência do 
critério legal. 
Medida cautelar. Liminar dependente da 
aparência do bom direito. Ausência. Inde-
ferimento mantido. Recurso desprovido.

Recuperação judicial. Processamento deferi-
do. Agravo contra essa decisão, fundada na 
alegada inconsistência dos motivos alegados 
pela requerente para o pleito de recupera-
ção. Não cabimento. Para o processamento, 
bastam a legitimidade ativa e o cumprimento 
dos requisitos formais previstos no art. 51 da 
Lei nº 11.101, de 2005. Recurso denegado.  
Agravo de Instrumento nº 201300200 
91919-DF
TJDFT - 6ª Turma Cível
Rel. Des. José Divino de Oliveira
Data do julgamento: 17/7/2013
Votação: unânime
Direito Empresarial - Recuperação judicial - 
Fase postulatória - Legitimidade ativa - Pedi-
do devidamente instruído - Processamento. 
I - Na fase postulatória do processamento 
da recuperação judicial, cabe ao juiz apenas 
verificar a legitimidade ativa do requerente 
e a correta instrução do pedido. Inteligência 
dos arts. 51 e 52 da Lei nº 11.101/2005. II - Ne-
gou-se provimento ao recurso.

CIVIL
Financiamento imobiliário. Inadimplência. 
Descumprimento. Rescisão contratual c.c. 
reintegração de posse. Procedência. De-
volução das parcelas pagas. Desconto de 
valor correspondente à indenização pelo 
uso do bem pelo devedor,  durante todo o 
tempo da fruição.  Reforma da sentença e 
inversão dos ônus da sucumbência.  
Apelação nº 0369378-79.2008.8.12.0001- 
-Campo Grande-MS
TJMS - 1ª Câmara Cível
Rel. Des. João Maria Lós

Data do julgamento: 28/5/2013
Votação: unânime
Apelação cível e recurso adesivo - Ação de 
rescisão de contrato c.c. reintegração de 
posse - Promessa de compra e venda de 
imóvel - Inadimplemento parcial - Apelo 
provido e recurso adesivo improvido. 
Cabível a rescisão contratual ante a inadim-
plência do adquirente, bem como a incidên-
cia de indenização pelo período de fruição 
do imóvel. É possível a atualização do débito 
antes de se efetuar a amortização da pres-
tação mensal. Deve ser retido o valor equi-
valente a 10% sobre as parcelas pagas pelo 
adquirente, a título de multa pelo inadim-
plemento contratual, sem prejuízo do paga-
mento da taxa de fruição pela ocupação do 
imóvel. Caso seja verificado o valor pago a 
maior, deve haver sua restituição/compen-
sação. Os honorários devem ser distribuídos 
de forma equitativa entre as partes.

ADMINISTRATIVO
Mandado de segurança. Cumulação de car-
gos públicos de profissionais de saúde, 
cuja profissão seja tida como regulamen-
tada, havendo compatibilidade de horários. 
Possibilidade (CF, art. 37, inciso XVI). Reforma 
da sentença para conceder a ordem.  
Apelação Cível nº 20110111953792-DF
TJDFT - 6ª Turma Cível
Rel. Des. José Divino de Oliveira
Data do julgamento: 6/2/2013
Votação: unânime
Constitucional - Administrativo - Acumu-
lação de cargos - Profissionais de saúde -  
Profissões regulamentadas - Técnico em 
laboratório - Possibilidade. 
I - A acumulação de cargos públicos, pre-
vista no art. 37, inciso XVI, c, da CF, só é 
possível quando a profissão estiver re-
gulamentada e o cargo for privativo de 
profissionais de saúde, isto é, se exigir ha-
bilitação específica para o seu exercício, 
situação em que se enquadra a combina-
ção de dois cargos de técnico em labora-
tório. II - Deu-se provimento ao recurso. 
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Correição e Inspeção

Demandas judiciais relativas ao reajuste ou à  
concessão de benefício previdenciário

As execuções oriundas de demandas judi-
ciais relativas a pedidos de reajuste ou da con-
cessão de benefícios, que não ultrapassarem 
o valor de R$ 43.440,00 por autor (Portaria In-
terministerial nº 19/2014, dos ministros da Pre-
vidência Social e da Fazenda), poderão, con-
forme a opção de cada um dos exequentes, 
ser quitadas em até 60 dias após a intimação 
do trânsito em julgado da decisão.  Se o valor 
da execução exceder o limite estabelecido,  o 
pagamento deverá ser efetuado mediante a 
expedição de precatório (§ 3º do art. 128 da 
Lei Federal nº 8.213/1991 - Planos de Benefícios 
da Previdência Social).

Conforme estabelece a lei federal, a qui-
tação das execuções, até o limite estabeleci-
do, não depende da expedição de precatório;  
mas não é possível o seu fracionamento, re-
partição ou quebra, de modo que o seu paga-
mento ocorra, em parte, por quitação direta 
e, em parte, por expedição do precatório.

Ocorrendo a quitação direta sem a ne-
cessidade de precatório, não haverá também 
possibilidade de expedição de um precatório 
complementar ou suplementar ao valor pago  
para cobrança da eventual diferença (§ 2º do art. 
128). Optando o exequente por essa forma de 
pagamento, considerar-se-á o crédito quitado 

na totalidade do pedido inicial, extinguindo-se o 
processo (§ 6º). Por outro lado, a lei faculta ao 
exequente renunciar ao crédito, ou seja, ao va-
lor que exceder o limite estabelecido pela nor-
ma interministerial, permitindo-lhe receber o sal-
do sem o precatório (§ 4º do art. 128). Se a parte 
optar por receber o crédito dentro do valor limite 
estabelecido automaticamente, estará renun-
ciando ao valor que restar do processo (§ 5º).

As regras estabelecidas pela Previdência 
Social relativas às demandas judiciais não im-
pedem a interposição de embargos à execu-
ção por parte do Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS). 

Publicidade - Mala direta - Implicação 
ética - Captação desleal de clientela - Ho-
mologação de anúncio publicitário pela 
1ª Turma (Deontológica) do Tribunal de 
Ética e Disciplina - Incompetência. Não é 
permitida, eticamente, a oferta de serviços 
através de mala direta a uma coletividade 
indiscriminada, por implicar captação de 
clientela, com evidente mercantilização 
da advocacia. Tal posicionamento é extraí-
do do disposto nos arts. 5º e 7º do Código 

de Ética e Disciplina da OAB. A mala direta 
pode ser empregada somente para comuni-
car mudança de endereço e de alteração de 
outros dados de identificação do escritório 
a colegas e clientes cadastrados. O Código 
de Ética e Disciplina preceitua, no art. 49, a 
competência do Tribunal de Ética e Discipli-
na, informando que tal órgão é competen-
te para “orientar e aconselhar sobre ética 
profissional, respondendo às consultas em 
tese, e julgar os processos disciplinares”; 

sendo assim, o relator respondeu parcial-
mente ao consulente, haja vista que parte 
da consulta (homologação de conteúdo de 
informativo) em tela apresentou nítidos tra-
ços de caso concreto, uma vez que a 1ª Tur-
ma é incompetente para homologar anún-
cio publicitário (Processo nº E-4.329/2013 - v.u., 
em 28/11/2013, parecer e ementa do Rel. Dr. 
Fábio Guimarães Corrêa Meyer).

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 569ª 
Sessão, de 28/11/2013.  

Ética Profissional

Período Órgão

Dia 24/3
Setor das Execuções Fiscais de José Bonifácio
Vara do Trabalho de Mogi Guaçu

De 24 a 28/3

3ª e 11ª Varas Federais Cíveis e 2ª e 3ª Varas Federais Previden-
ciárias e 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo
2ª Vara Federal de São José dos Campos
4ª Vara Federal e Juizado Especial Federal de Santos
1ª Vara Federal de Piracicaba
2ª e 3ª Varas Federais de Marília
2ª Vara Federal de Araraquara

4ª Vara Federal de Guarulhos

Dia 25/3
Vara do Trabalho de Porto Ferreira

70ª, 71ª, 72ª e 73ª Varas do Trabalho de São Paulo

Período Órgão

Dias 26 e 27/3 Fórum Trabalhista de São Carlos
De 25 a 27/3 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal de Jundiaí
De 26 a 28/3 Juizado Especial Federal de Santos
De 26 a 30/3 1ª Vara Federal de Osasco

Dia 27/3

74ª, 75ª, 76ª e 77ª Varas do Trabalho de São Paulo
Varas Judiciais de Boituva
Varas Judicias de Porto Feliz
Varas Judiciais de Itu

Dia 28/3

Juizado Especial Federal de Americana
Vara do Trabalho de Rio Claro
Varas Judicias de Indaiatuba
Varas Judicias de Salto
Varas Judiciais de Cabreúva
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

Programação Cultural – 31 de março a 8 de maio de 2014
CONTRATOS RELACIONADOS A VENDAS E 
NEGÓCIOS  

coordenação
Leslie Amendolara

corpo docente
Adalberto Simão Filho
Cesar Amendolara
Leslie Amendolara
Luciano Gonçalves Paes Leme

DATA
31 de março a 3 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 128,00	 R$ 160,00	 R$ 192,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA: ASPECTOS PROCESSUAIS ATUAIS E 
NO NOVO CPC  

exposição
André Pagani de Souza

DATA
1º de abril - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 35,00		 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 40,00		 R$ 45,00	 R$ 55,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

AUDIÊNCIA TRABALHISTA  

exposição
Gerson Shiguemori

DATA
1º e 2 de abril - 9h30
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 56,00		 R$ 70,00		  R$ 84,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

ASPECTOS POLÊMICOS DA EXECUÇÃO  

coordenação
Anselmo Prieto Alvarez
Geraldo Fonseca de Barros Neto

corpo docente
Anselmo Prieto Alvarez
Gilberto Gomes Bruschi
Sérgio Seiji Shimura
William Santos Ferreira

DATA
7 a 10 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 128,00	 R$ 160,00	 R$ 192,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

QUESTÕES CONTROVERTIDAS 
RELACIONADAS À EXECUÇÃO FISCAL  

exposição
Pedro Guilherme Modenese Casquet

DATA
9 e 10 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 56,00		 R$ 68,00		  R$ 84,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DIÁLOGOS ENTRE A ADVOCACIA E A 
MAGISTRATURA SOBRE O PROJETO DO NOVO 
CPC - PROCESSO DE CONHECIMENTO  

coordenação
Fabiano Carvalho
Rodrigo Barioni

corpo docente
Alexandre Alves Lazzarini 
Fabio Guidi Tabosa Pessoa
Heitor Sica
João Batista Amorim de Vilhena Nunes

Luis Guilherme Aidar Bondioli
Luiz Dellore
Sérgio Seiji Shimura
William Santos Ferreira

DATA
15, 16, 22 e 23 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

AUDIÊNCIA TRABALHISTA  

exposição
Gerson Shiguemori

DATA
29 e 30 de abril - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 56,00		 R$ 70,00		  R$ 84,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

LOCAÇÃO: ASPECTOS MATERIAIS E 
PROCESSUAIS  

coordenação
Anselmo Prieto Alvarez
Geraldo Fonseca de Barros Neto

corpo docente
Anselmo Prieto Alvarez
Geraldo Fonseca de Barros Neto
Paulo Magalhães Nasser
Rita de Cássia Curvo Leite

DATA
5 a 8 de maio - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 128,00	 R$ 160,00	 R$ 192,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados
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PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E MARKETING JURÍDICO PARA ADVOGADOS  

coordenação
Klayton M. Furuguem

corpo docente
Edison Fernandes Pereira
Klayton M. Furuguem
Mário Leandro Campos Esequiel
Sérgio Fadel

programa
- Advocacia moderna. Noções preliminares de gestão para escri-
tórios de advocacia. A evolução do advogado empreendedor 
sócio de empresa comercial.
- Planejamento estratégico e finanças para advogados. A impor-
tância de planejar, definir objetivos e metas e estabelecer métri-
cas para avaliar o seu alcance.
- Marketing jurídico. Estratégias de abordagem e de relaciona-
mento do escritório com os clientes. Desenvolvimento de novos 
negócios.

- Tecnologia de informação. A importância da tecnologia 
da informação como diferencial estratégico na tomada de 
decisões.

DATA
31 de março a 3 de abril - 19 h

Modalidades
Presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 112,00 - associados e assinantes
R$ 140,00 - estudantes de graduação	
R$ 168,00 - não associados
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Salário Mínimo Federal - R$ 724,00 - desde 1º/1/2014             
Decreto nº 8.166/2013

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/1/2014 
Lei Estadual nº 15.250/2013

1) R$ 810,00*                                 2) R$ 820,00*        

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, salvo se inferiores ao valor fixado no inciso I do 
art. 1º da referida lei (R$ 810,00), aos servidores públicos estaduais 
e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
desde 1º/1/2014 - Portaria Interministerial nº 19/2014

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
724,00                      11,00                79,64

de 724,00 a 4.390,24   20,00                de 144,80 a 878,04

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.317,07	 8%     

de R$ 1.317,08 até R$ 2.195,12	 9%

de R$ 2.195,13 até R$ 4.390,24	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal (desde 1º/1/2014)  
Portaria Interministerial nº 19/2014

até R$ 682,50	 R$ 35,00

de R$ 682,50 até R$ 1.025,81	 R$ 24,66

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
março/2014

IGP-DI/FGV                      -

IGP-M/FGV                   1,0576

INPC/IBGE                       -

IPC/FIPE                          -

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.787,77	 -	   -

de 1.787,78 até 2.679,29	 7,5	 134,08

de 2.679,30 até 3.572,43	 15	 335,03

de 3.572,44 até 4.463,81	 22,5	 602,96	

acima de 4.463,81	 27,5	 826,15
Deduções:
a) R$ 179,71 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.787,77 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.375,83 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - desde 1º/2/2014                                  R$ 14,48
Código 304-9 - Guia Gare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 8.166/2013

janeiro fevereiro março

Taxa Selic 0,85% 0,79% -

TR 0,1126% 0,0537% 0,0266%

INPC 0,63% 0,64% -

IGP-M 0,48% 0,38% -

BTN+TR - - -

IPCA 0,55% 0,69% -

TBF 0,7934% 0,7441% 0,7068%

UFM (anual) R$ 120,69 R$ 121,80 R$ 121,80

Ufesp (anual) R$ 20,14 R$ 20,14 R$ 20,14

UPC (trimestral)            R$ 22,36 R$ 22,36 R$ 22,36
SDA (Sistema da Dívida 
Ativa) - Municipal      2,5324 2,5557 2,5697

Poupança 0,6132% 0,5540% 0,5267%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 11/1/2014
Resolução Cofedat nº 707/2013

Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.151,06 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

de R$ 1.151,07 até 
R$ 1.918,62

O que exceder a R$ 1.151,06 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 920,85.

Acima de  
R$ 1.918,62

O valor da parcela será de R$ 1.304,63 
invariavelmente.


